
Normas Específicas Biomassa e Biocombustíveis 
 
89 — A  administração  central  deverá  articular  a  política  relativa  à  produção  agrícola  com  a  política 
energética,  promovendo  as  práticas  adequadas  ao  aproveitamento  da  biomassa  proveniente  da 
actividade florestal nas áreas da região com resíduos florestais, no sentido de promover a actividade das 
duas centrais de biomassa previstas para a região. 
 
90 — Neste âmbito, a administração central deverá  igualmente promover as práticas adequadas, quer 
quanto às culturas energéticas específicas, quer quanto à produção de microalgas, com grande potencial 
na região, para o abastecimento das unidades de processamento de biocombustíveis,  já existentes ou 
em fase de  instalação. Paralelamente, a  intervenção específica das autarquias no processo  logístico da 
recolha de óleos usados será de extrema  importância ambiental e económica, permitindo a posterior 
reconversão destes resíduos de óleo em biodiesel. 
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